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§ 2º Na escolha, observar-se-ão, preferencialmente, os critérios de antiguidade na carreira, podendo ser adotada votação 
por maioria simples ou, em último caso, sorteio, quando inviável a aplicação do critério inicial.
 
§ 3º Caberá ao Juiz Coordenador:
 
I – supervisionar as atividades do Núcleo;
II – convocar reuniões periódicas com os demais Juízes e Juízas para avaliação das ações;
III – aprovar relatórios e propor ajustes necessários ao funcionamento do Núcleo.
 
§ 4º Nos períodos de férias, licença ou afastamento do Juiz Coordenador, responderá interinamente o Juiz mais antigo na 
carreira dentre os Titulares das Varas referidas.
 
§ 5º O magistrado Coordenador do Núcleo exercerá suas funções sem prejuízo das atribuições judicantes de origem.
 
Art. 7º A Presidência e a Corregedoria-Geral de Justiça avaliarão os resultados dos trabalhos desenvolvidos pelo Núcleo, 
com o objetivo de analisar o interesse público, a conveniência e a oportunidade na continuidade da sua atuação, antes do 
termo fi nal estabelecido no art. 1º deste Decreto, facultado ao Juiz Coordenador solicitar prorrogação, mediante pedido 
fundamentado.
 
Art. 8º Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
Dado e passado da cidade de Salvador na data registrada no sistema.
 
DES. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
DES.  EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 9, DE 13 DE MARÇO DE 2026.
Institui Grupo de Saneamento da Corregedoria Geral para atuar na Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Formosa do 
Rio Preto/BA, Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Cocos, 1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Co-
merciais da Comarca de Ipiaú, 3ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Barreiras 
e Vara Cível da Comarca de Ibotirama voltada à adoção de providências atinentes ao julgamento, prolação de decisões, 
despachos, realização de audiências, sessões de júri, atos ordinatórios e cumprimento de atos cartorários.
 
O Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA e o 
Desembargador EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso das suas atribuições 
legais e regimentais, conjuntamente, à vista do que consta do processo SEI 80520083.000049/2026-98
 
CONSIDERANDO a necessidade de atender às recomendações exaradas nos Pedidos de Providências nº 0004960-
86.2024.2.00.0000 da Corregedoria Nacional de Justiça;
 
RESOLVEM
 
Art. 1º Instituir Grupo de Saneamento da Corregedoria Geral para atuar na Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Formo-
sa do Rio Preto/BA, Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Cocos, 1ª Vara de Feitos de Relações de Consumo Cíveis e 
Comerciais da Comarca de Ipiaú, 3ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comerciais da Comarca de Barreiras 
e Vara Cível da Comarca de Ibotirama, voltado à adoção de providências atinentes ao julgamento, prolação de decisões, 
despachos, realização de audiências, sessões de júri, atos ordinatórios e cumprimento de atos cartorários, até 31/07/2026.

Art. 2º O Grupo de Saneamento será composto por duas equipes de trabalho:

I – Equipe Estratégica, com foco na atividade de planejamento e monitoramento;
II – Equipe Operacional, direcionado à efetiva execução dos atos judiciais;
 
Art. 3º Integram a Equipe Estratégica:
 
I. Desembargador Emílio Salomão Pinto Resedá, na qualidade de Corregedor-Geral da Justiça;
II. Juiz Marcos Adriano Silva Ledo, na qualidade de Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça;
III. Juiz de Direito Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto, na qualidade de Coordenador-Geral do Grupo de 
Saneamento;
IV. Juiz de Direito Rodrigo Britto, na qualidade de Suplente do Coordenador-Geral do Grupo de Saneamento;
V. Juiz de Direito Felipe Remonato, na qualidade de Coordenador do Estratégico do Grupo de Saneamento;
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VI. Servidora Ariane Souza Bastos, na qualidade de Supervisora da Corregedoria-Geral da Justiça;
Parágrafo único. Os integrantes do grupo estratégico poderão desempenhar atividade judicante e cartorária no âmbito das 
unidades judiciárias objeto do saneamento.

Art. 4º Compete à Equipe Estratégica:
 
I - Defi nir as diretrizes e fl uxos de trabalho;
II - Realizar estudo do acervo da unidade a ser saneada;
III - Monitorar o desenvolvimento das atividades.
 
Art. 5° A Equipe Operacional terá a seguinte composição:
 
I - Juiz de Direito Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Paulo Afonso-Ba;
II - Juiz de Direito Felipe Remonato, titular da 1ª Vara dos Juizados da Comarca de Itabuna-Ba;
III - Antônio Carlos do Espírito Santos Filho, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Brumado-Ba;
IV - Juiz de Direito Carlos Roberto Silva Júnior, titular da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comer-
ciais da Comarca de Santo Antônio de Jesus;
V - Juíza de Direito Mariana Mendes Pereira, titular da Vara de Jurisdição Plena da Comarca de João Dourado;
VI - Juiz de Direito William Bossaneli Araújo, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teixeira de Freitas;
VII - Juiz de Direito César Augusto Carvalho de Figueiredo, titular da 15ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador;
VIII - Juiz de Direito Renan Souza Moreira, titular da Vara Criminal da Comarca de Mucuri;
IX - Juiz de Direito Fernando Antônio Sales Abreu, titular da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e 
Comerciais da Comarca de Irecê;
X - Juiz de Direito Jurandir Carvalho Gonçalves, titular da Vara de Jurisdição Plena da Comarca de Retirolândia;
XI - Juíza de Direito Isadora Balestra Marques, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Jequié;
XII - Juiz de Direito Rodrigo Britto- titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Vitória da Conquista;
XIII - Juiz de Direito Carlos Eduardo da Silva Limonge, titular da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teixeira de Freitas;
XIV - Juiz de Direito João Celso Peixoto Targino Filho, titular da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e 
Comerciais da Comarca de Paulo Afonso;
XV - Matheus Góes Santos, titular da 1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo da Comarca de Serrinha;
XVI - Juiz de Direito Maurício Alvares Barra, titular da Vara de Fazenda Pública da Comarca de Barreiras;
XVII - Servidora Ariane Souza Bastos, Matrícula n. 903386-6;
XVIII - Servidor Tiago Ferreira Gois, Matrícula n. 969924-4;
XIX - Servidor Daniel de Oliveira Nogueira, Matrícula n. 900803-9;
XX - Servidor Cláudio José Andrade dos Reis Filho, Matrícula n. 971.773-0.
 
Art. 6º São atribuições da Equipe Operacional:
 
I - Despachar, decidir ou sentenciar processos, observada preferencialmente a existência de prioridade legal, eventuais situações 
de urgência e as metas e diretrizes estipuladas pela Corregedoria Nacional de Justiça;
II - Designar e realizar inspeções in loco;
III - Efetivar o cumprimento dos atos cartorários determinados, bem aqueles necessários ao impulsionamento ou arquivamento 
dos feitos;
IV - Realizar os atos de comunicação processual e constrição de bens;
V - Elaborar e aperfeiçoar os modelos de documentos a serem utilizados, visando sua padronização no âmbito institucional;
VI - Executar outras atribuições sugeridas pela Equipe Estratégica e que sejam imprescindíveis à efetivação dos resultados 
esperados.
 
Art. 7º São objetivos da Equipe Operacional:
 
I – Zerar o quantitativo de processos paralisados há mais de 120 (cento e vinte dias);
II – Cumprir o percentual de cumprimento das Metas e Indicadores do Conselho Nacional de Justiça;
III – Na competência criminal, revisar todos os processos com réu preso, garantindo o seu regular andamento.
 
Art. 8º A atuação dos componentes do Grupo de Saneamento se dará de forma remota, com a utilização dos sistemas processu-
ais do TJBA, e presencial, conforme deliberação da Corregedoria-Geral da Justiça.
 
Art. 9º. Ficam suspensos o gozo de férias e licenças-prêmio dos magistrados e servidores integrantes dos grupos de trabalho, 
durante o período de atuação do Grupo de Saneamento, por imperiosa necessidade do serviço público.

Parágrafo único. Incumbirá a cada magistrado ou servidor protocolar o requerimento individual de alteração das datas previa-
mente agendadas, instruído com o presente ato conjunto, no sistema SEI.

Art. 10. No curso do Saneamento a produtividade dos servidores será aferida por meio da análise do banco de dados do PJe, 
mediante o rastreio do CPF.
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§ 1º Excepcionalmente, em razão da instituição do Saneamento, o controle diário da jornada dos servidores das comarcas objeto 
do presente ato será realizado, diariamente, pela Corregedoria-Geral da Justiça;
§ 2º Identifi cando-se ausência de atividade ou produtividade inferior à defi nida pelo Coordenador-Geral do Grupo de Saneamen-
to, será instaurado, de imediato, o correspondente procedimento apuratório disciplinar.
 
Art. 11. As providências de solicitação de veículos, materiais de insumo e formatação da ação fi carão sob a responsabilidade da 
Corregedoria-Geral da Justiça, mediante interlocução com os respectivos órgãos da Presidência.

Art. 12. As diárias dos magistrados e dos servidores do grupo estratégico e operacional, designados para atuação presencial, 
serão custeados pela dotação orçamentária da Presidência do Tribunal de Justiça da Bahia, observadas as disposições norma-
tivas pertinentes.

Art. 13. Concluídas as atividades, o Grupo de Saneamento será extinta, cabendo ao Coordenador apresentar relatório fi nal ao 
Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 14. Providências complementares, que não envolvam despesa de pessoal e designação de magistrados, poderão ser disci-
plinadas por ato da Corregedoria-Geral da Justiça.
 
Art. 15. Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Salvador, 13 de março de 2026.
 
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
 
Desembargador EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Corregedor-Geral da Justiça
 
ATO NORMATIVO CONJUNTO N. 10, DE 13 DE MARÇO DE 2026
Institui as Semanas Estaduais da Conciliação de 2026 no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, e adota providências 
com o objetivo de incentivar e fomentar a cultura da conciliação e da resolução pacífi ca de confl itos.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA RO-
TONDANO; O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ; A CORRE-
GEDORA-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL, DESEMBARGADORA PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO; O COORDENADOR 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS, DESEMBARGADOR PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD E A SUPERVISORA DO NÚCLEO 
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS (NUPEMEC), DESEMBARGADORA MARIEL-
ZA BRANDÃO FRANCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conjuntamente, à vista do que consta do processo SEI 
80519893.000056/2026-76
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n°125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos confl itos de interesses no âmbito do Poder Judiciário;
 
CONSIDERANDO as recomendações do Conselho Nacional de Justiça, cujo teor orienta aos Tribunais de Justiça dos Estados a 
adoção de medidas para a realização de estudos e ações efetivas pertinentes a conciliação; 
 
CONSIDERANDO a Portaria n° 104, de 30 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça que tem como um dos objetivos 
estratégicos, para o período 2021-2026 o fortalecimento da política judiciária de métodos autocompositivos, bem como o trata-
mento adequado dos confl itos; 
 
CONSIDERANDO a consolidação da política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais 
de solução e prevenção de litígios, bem como a orientação a magistrados e servidores durante a realização da Semana Estadual 
da Conciliação;  
 
CONSIDERANDO a conciliação como uma ferramenta fundamental na busca pela pacifi cação social e pela resolução de dispu-
tas, dada a competência dos órgãos judiciários para fornecerem mecanismos que promovam a resolução consensual de contro-
vérsias, difundindo uma cultura de paz e diálogo; e 
 
CONSIDERANDO que a Semana Nacional de Conciliação (SNC), evento promovido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
será regulamentada por decreto próprio, em consonância com as diretrizes estabelecidas neste ato normativo. 
 
RESOLVEM
 
Art. 1º Instituir as Semanas Estaduais da Conciliação (SECs) de 2026, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, pro-
gramadas para os períodos de 25 a 29 de maio e de 21 a 25 de setembro de 2026, com o propósito de ampliar o número de 
processos conciliados e reduzir a taxa de congestionamento das diversas unidades judiciárias participantes, além de disseminar 
a cultura da conciliação, como método efetivo de resolução pacífi ca e adequada dos confl itos.  
 


